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à consecução de inalidades de interesse público e recíproco que envolvem a 
transferência de recursos inanceiros à OSC, conforme especiicações estabelecidas 
no plano de trabalho.
JUSTIFICATIVA: Justiica-se a pretensa formalização de parceria com a 
Organização da Sociedade Civil, denominada Associação dos Criadores de 
Alagoas - ACA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.375.994/0001-00, nos termos do 
inciso II do art. 3 1 d a Lei Federal nº 13.204, de 2015, o qual dispõe acerca da 
inexigibilidade de chamamento público face à inviabilidade de competição entre 
as organizações de sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria; especialmente por se tratar de projeto local, de natureza singular quanto ao 
seu objeto, constatada total impossibilidade de disputa entre demais Organizações 
da Sociedade Civil, face às peculiaridades apresentadas, bem como face de todo 
investimento e estrutura preexistente.
Fica aberto, a partir desta data, o prazo de impugnação, previsto no § 2º do art. 3 2 
da Lei Federal 13.204, de 2015.
As impugnações deverão ser encaminhadas através do endereço eletrônico: seagri.
supda@gmail.com

Protocolo 824896
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Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

RESOLUÇÃO CEAS/SEADES Nº 27, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
Prorrogação da convocação para a Assembleia de Eleição dos representantes da 
sociedade civil no Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS - Gestão 
2024/2026.
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALAGOAS 
- CEAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista 
o disposto no art. 15 e art. 16 da Lei nº 8.187, de 8 de novembro de 2019 e a 
Resolução CEAS/SEADES nº 25, de 15 de dezembro de 2023,
CONSIDERANDO:
Memorando nº. 01 / Comissão Eleitoral Gestão 2024-2026; e
Reunião Ordinária CEAS, de 08 de fevereiro de 2024.
DECIDE:
Art. 1. Prorrogar a convocação para os representantes ou organizações de 
usuárias(os), das entidades e organizações da assistência social e das entidades 
e organizações das(os) trabalhadoras(os) do Sistema Único da Assistência Social 
(SUAS), de âmbito estadual, para a Assembleia de eleição dos representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Estadual de Assistência Social, titulares e suplentes, 
para a Gestão 2024 a 2026, a ser adiada para o dia 23 de abril de 2024, em local e 
horário a ser divulgado, conforme Calendário abaixo:

DATA ATIVIDADE
16/02/2023 Publicação da Prorrogação em DOE do Edital CEAS/SEADES 

Nº 01/2023, conte critérios ndo relação de representantes ou 
organizações de usuárias(os), das entidades e organizações 
de assistência social e das(os) trabalhadoras(es) do SUAS 
habilitadas(os) e não habilitadas(os).

19/02/2024 a 15/03/2024 Prazo para apresentar pedido de habilitação, juntamente com a 
documentação exigida, presente em Edital CEAS/SEADES Nº 
01/2023, perante a Comissão Eleitoral para entidades eleitoras e 
habilitadas para designar candidatas

18/03/2024 a 22/03/2024 Análise dos pedidos de habilitação para entidades eleitoras e 
habilitadas para designar candidatas.

26/03/2024 Publicação no DOE da decisão da Comissão Eleitoral 2024-
2026, contendo relação de representantes ou organizações de 
usuárias (os), das entidades e organizações de assistência social 
e das (os) trabalhadoras(es) do SUAS habilitadas(os) e não 
habilitadas(os).

27/03/2024 a 01/04/2024 Prazo para ingressar com recurso junto à Comissão Eleitoral
02/04/2024 a 04/04/2024 Prazo para julgamento de recursos apresentados
05/04/2024 Publicação no DOE da decisão da Comissão Eleitoral, contendo 

relação de representantes ou organizações de usuárias(os), 
das entidades e organizações de assistência social e das(os) 
trabalhadoras(es) do SUAS habilitadas(os) e não habilitadas(os).

09/04/2024 Publicação no DOE do Ato de Homologação da relação de 
representantes ou organizações de usuárias(os), das entidades e 
organizações de assistência social, e das(os) trabalhadoras(es) 
do setor, candidatas(os) ao pleito como eleitoras e habilitadas 
para designar candidatas(os), e os resultados do julgamento de 
recurso.

23/04/2024 ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO
26/04/2024 Publicação no DOE dos resultados da eleição dos representantes 

da sociedade civil no CEAS.
14/05/2024 Prazo inal para publicação da Portaria no DOE da nomeação 

das(os) Conselheiras(os).

03/06/2024 Posse das (os) Conselheiras(os) do CEAS para Gestão 2024-
2026

04/06/2024 Reunião Ordinária (Eleição da Presidência)
05/06/2024 a 07/06/2024 Capacitação para Conselheiras(os) do CEAS Gestão 2024-2026

Art. 2. As entidades deverão, no momento de apresentação do pedido de habilitação, 
indicar a condição de seu representante como eleitora(o) ou candidata(o), bem 
como o segmento a que pertencem, observado seu Estatuto, Carta de Compromisso 
ou similar, conforme normatizará o Edital CEAS/SEADES Nº 01/2023.
Art. 3. Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Executiva do 
Conselho Estadual de Assistência Social, telefone: (82) 3315-5110 e pelo endereço 
eletrônico: eleicaoceasal@gmail.com
Art. 4. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GENILDA LEÃO DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS

Protocolo 825095

RESOLUÇÃO CEAS/SEADES Nº 28 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a prorrogação de mandato gestão CEAS (2022-2024).
O Conselho Estadual de Assistência Social de Alagoas - CEAS/AL, em sua reunião 
ordinária realizada no dia 08 de fevereiro de 2024, no uso de sua competência e de 
suas atribuições como lhe confere a Lei 8.187/2019, artigo 16,
CONSIDERANDO:
Resolução CNAS Nº 100, de 20 de abril de 2023, que estabelece as diretrizes para 
a estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento dos conselhos de 
assistência social dos estados, Distrito Federal e municípios, com o objetivo de 
fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de Assistência Social.
Lei 8.187, de 8 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social no estado de Alagoas e dá outras providências;
Regimento Interno CEAS, publicado no DOE/AL de 13 de janeiro de 2020 p. 12-
18, o qual normatiza as atividades do Colegiado;
Memorando nº 001/2024 da Comissão Eleitoral 2024-2026; e
Reunião Ordinária CEAS, ocorrida no dia 08 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Art.1- Prorrogar o mandato da atual gestão (2022-2024) do CEAS/AL até a posse 
dos novos conselheiros.
Art. 2- Justiicar a prorrogação:
§ 2º Em decorrência da necessidade de prorrogar o prazo do processo eleitoral
Art. 3- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GENILDA LEÃO DA SILVA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Protocolo 825096

RESOLUÇÃO CEAS/SEADES Nº 29 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a criação da uma Comissão Mista entre os Conselhos de Assistência 
Social de Maceió e Conselho Estadual para monitorar, iscalizar e promover ações 
no enfretamento da Calamidade Pública ocasionada pelos riscos ambientais à 
Maceió pela empresa Braskem.
O Conselho Estadual de Assistência Social de Alagoas - CEAS/AL, em sua reunião 
ordinária realizada no dia 08 de fevereiro de 2024, no uso de sua competência e de 
suas atribuições como lhe confere a Lei Estadual 8.187/2019,
CONSIDERANDO:
Lei 8.187, de 8 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social no estado de Alagoas e dá outras providências;
Resolução CMAS Maceió n°. 111/2023; e
Reunião Ordinária CEAS, ocorrida no dia 08 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Art.1- Nomear os representantes do Conselho Estadual de Assistência Social de 
Alagoas para compor a Comissão Mista entre Conselhos:
§1º. Thais Karina Guedes Bezerra de Melo Barbosa (Conselheira Titular, 
representante do Sindicato dos Assistente Sociais do estado de Alagoas/ SASEAL 
- segmento dos trabalhadores);
§ 2º. Maria das Graças Bezerra (Conselheira Suplente, representante do Centro de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Zumbi dos Palmares - segmento 
de entidades socioassistenciais);
§ 3º. Genilda da Silva Leão (Conselheira Titular, representante da Secretaria 
de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social/SEADES - segmento 
governamental);
§ 4º. Ana Paula Pereira Portela (Conselheira Titular, representante do Conselho 
regional de Serviço Social de Alagoas/ CRESS-AL 16ª Região - Segmento dos 
trabalhadores).
Art. 2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GENILDA LEÃO DA SILVA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Protocolo 825097
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EDITAL CEAS/SEADES Nº 01 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2023 
Dispõe sobre o processo eleitoral da representação da 
sociedade civil no Conselho Estadual de Assistência Social de 
Alagoas – CEAS, para compor a Gestão 2024-2026 
 
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ALAGOAS – CEAS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares e, tendo em vista o disposto no art. 15 e art. 
16 da Lei Estadual Nº 8.187, de 8 de novembro de 2019, 
RESOLVE: 

Art. 1. Estabelecer regras e critérios do processo 
eleitoral para a representação da sociedade civil na Gestão 
2024-2026 do Conselho Estadual de Assistência Social – 
CEAS, em Assembleia especialmente convocada para este fim 
por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado – DOE,  
sob a fiscalização do Ministério Público Estadual. 

§1º. A assembleia de que trata o caput realizar-se-á 
em local(is) a ser(em) divulgado(s) posteriormente, conforme 
a Resolução CEAS/SEADES 27, de 08 de fevereiro de 2024 
(Anexo I). 

§2º. O ato de homologação dos representantes ou 
organizações de usuárias(os), das entidades e organizações da 
assistência social e das entidades e organizações  das(os)  
trabalhadoras(es)  do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, habilitadas(os) a participar do processo eleitoral para 
compor a Gestão CEAS 2024–2026, será publicada no Diário 
Oficial do Estado – DOE, conforme Resolução 
CEAS/SEADES 27, de 08 de fevereiro de 2024 (Anexo I). 

§ 3º. O CEAS convidará o Ministério Público 
Estadual para fiscalizar o pleito. 
§ 4º. Os representantes ou organizações de 

usuárias(os), das entidades e organizações da assistência social 
e das entidades e organizações das(os) trabalhadoras(es) do 
SUAS serão doravante denominados segmentos de 
representação da sociedade civil. 

CAPÍTULO   I 
DAS REGRAS GERAIS 

Art. 2. Poderão participar do processo eleitoral, 
exclusivamente, os segmentos de representação da sociedade 
civil que atuam em âmbito estadual, conforme art. 3 deste 
Edital, e que estiverem habilitados a designar candidatas(os) e 
eleitoras(es), observadas as seguintes normativas: 

I - os segmentos da sociedade civil, 
mencionados neste artigo, que já possuam representação com 
dois mandatos consecutivos e os respectivos representantes de 
pessoas físicas não poderão concorrer ao pleito como 
candidatas(os), a fim de garantir a alternância de 
representatividade no Conselho, sendo admitida a participação 
como eleitoras(es); 

II - as entidades e organizações de assistência 
social abrangidas pelo art. 3º da LOAS, que executam serviços, 
programas e projetos, conforme Resolução CNAS nº 109, de 
11 de novembro de 2009; Resolução CNAS nº 33, de 28 de 
novembro de 2011 e Resolução CNAS nº 34, de 28 de novembro 
de 2011, bem como as que atuam com assessoramento, defesa e 
garantia de direitos, conforme Resolução CNAS nº 27, de 19 de 
setembro de 2011 e Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 
2014, e que constem no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social - CNEAS; 

III - os representantes e organizações de 
usuárias(os) que congregam as pessoas destinatárias da Política 
de Assistência Social, de acordo com a Resolução CNAS nº 99, 
de 04 de abril de 2023, desde que não sejam detentoras da 
inscrição nos Conselhos de Assistência Social e no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS; e 

IV - as entidades e organizações que 
representam trabalhadoras(es) do SUAS, em conformidade as 
Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011; Resolução 
CNAS nº 6, de 21 de maio de 2015 e Resolução CNAS nº 09, de 
15 de abril de 2014. 

§ 1º Os segmentos de representação da sociedade 
civil deverão indicar o segmento a que pertencem para 
habilitação, observando seu estatuto ou carta de princípios, e 
relatório de atividades, obedecendo às normas que 
regulamentam cada segmento, em conformidade com os 
incisos I a IV deste artigo. 

§ 2º Os segmentos de representação da sociedade 
civil devem indicar a sua condição enquanto pretendentes a 
designarem candidatas(os)/eleitoras(es) ou eleitoras(es) no ato 
do pedido de habilitação. 

§ 3º Serão habilitados a designar 
candidata(o)/eleitora(o) ou eleitora(o) os segmentos de 
representação da sociedade civil de âmbito estadual, os quais 
designarão pessoa física. 

§ 4º Os segmentos de representação da sociedade 
civil postulantes a participar do processo eleitoral na condição 
de designarem eleitora(o), devem seguir os critérios 
mencionados no art. 9, deste Edital. 

§ 5º Os segmentos de representação da sociedade 
civil terão período estipulado em Resolução CEAS/SEADES 
27, de 08 de fevereiro de 2024 (Anexo I).para apresentar 
pedido de habilitação a fim de designar seu/sua 
candidata(o)/eleitora(o), bem como das(os) postulantes a 
eleitoras(es). 

§ 6º A pessoa física candidata(o)/eleitora(o) ou 
eleitora(o) só poderá representar um único segmento. 

§ 7º As(os) candidatas(os)/eleitoras(es) e as(os) 
eleitoras(es) poderão ser representados por seus procuradores 
na Assembleia da Eleição mediante apresentação da cópia da 
Procuração no ato do Credenciamento. 

CAPÍTULO II 
DOS SEGMENTOS DE ÂMBITO ESTADUAL 

Art. 3. Serão considerados segmentos de representação 
da sociedade civil de âmbito estadual: 
I - os representantes de usuárias(os) e 

organizações de usuárias(os) da assistência social que, 
comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo 
um ano, em 2 (dois) ou mais municípios no âmbito do território 
estadual, de acordo com a Resolução CNAS nº 99, de 2023; 

II - as entidades e organizações de assistência 
social que, comprovadamente, desenvolvam ofertas 
socioassistenciais de modo continuado, permanente e planejado 
no SUAS há no mínimo dois anos, em 2 (dois) municípios ou mais 
no âmbito do território estadual; 

III - as entidades e organizações de 
trabalhadoras(es) do SUAS que, comprovadamente, desenvolvam 
suas atividades há no mínimo dois anos no âmbito do território 
estadual; 

Parágrafo único. Fica assegurada no segmento dos 
representantes de usuárias(os) e organizações de usuárias(os) da 
assistência social a participação de comunidades rurais, étnicas e 
povos e comunidades tradicionais no processo eleitoral, em 
conformidade com o art. 4º, § 2º, inciso II da Resolução CNAS nº 
99, de 4 de abril de 2023. 

CAPÍTULO III 
DA COMISSÃO ELEITORAL 

Art. 4. Será instituída pelo CEAS uma Comissão 
Eleitoral para coordenar o processo de habilitação dos segmentos 
de representação da sociedade civil habilitados a designar 
candidata(o)/eleitora(o), bem como as(os) postulantes a 
eleitoras(es). 

§ 1º Os membros da Comissão Eleitoral, na qualidade 
de pessoa física ou jurídica, ficam impedidos de concorrer ao 
pleito como candidata(o), conforme ratifica Resolução 
CEAS/SEADES 27, de 08 de fevereiro de 2024 (Anexo I). 

§ 2º Caberá ao CEAS eleger, em reunião plenária, a 
Comissão Eleitoral. 
§ 3º A Comissão Eleitoral será composta por quatro 

conselheiras(os) sendo dois representantes da sociedade civil e 
dois representantes governamentais e terá apoio técnico da 
Secretaria Executiva do CEAS e colaboradores eventuais da 
SEADES, a serem convocados e designados pelo CEAS. 

§ 4º A Comissão será composta por Conselheiras(os) 
Estaduais, e, caso não haja número suficiente para compor a 
Comissão Eleitoral, serão convidadas(os) Conselheiras(os) 
Municipais de Assistência Social, em conformidade com o art. 5º 
deste Edital. 

§ 5º A Comissão Eleitoral coordenará o processo 
eleitoral até a posse das(os) conselheiras(os). 
Art. 5. Na hipótese do § 4º do art. 4º, o CEAS convidará 

os Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS a indicar 
suas/seus conselheiras(os) para compor a Comissão Eleitoral. 

§ 1º A(o) Conselheira(o) indicado não poderá ser 
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representante de organizações de usuárias(os), das entidades e 
organizações da assistência social e das entidades e organizações 
das(os) trabalhadoras(es) do SUAS concorrentes ao pleito na 
eleição do CEAS para a Gestão 2024-2026. 

§ 2º A indicação pelo Conselho Municipal deverá ser 
feita a/ao Presidente do CEAS, por meio de ofício assinado pela(o) 
Representante Legal, constando os seguintes dados da(o) 
conselheira(o): nome completo, nome social, CPF, endereço, 
telefone, endereço eletrônico, referência para contatos, segmento 
e entidade/organização que representa. 

§ 3º O mandato da(o) conselheira(o) no CMAS deverá 
ser compatível com o período das atividades do processo eleitoral. 

§ 4º Somente serão convidados os Conselhos 
Municipais de Assistência Social que atenderem aos seguintes 
critérios: 

I - ter realizado no mínimo dez reuniões plenárias nos 
últimos 15 meses, Ordinárias ou Extraordinárias; 
II – realizar eleição dos representantes da sociedade civil 
em assembleia convocada para este fim; 
III - contar em sua composição com representação de 
usuárias(os) ou representantes de organização de 
usuárias(os); 
IV – contar em sua composição com representação de 
trabalhadoras(es) do SUAS; 
V – contar em sua composição com representantes de 
entidades e organizações de Assistência Social; 
VI – alternância na Presidência entre o governo e 
sociedade civil; 
VII – proporcionalidade entre os três segmentos da 
sociedade civil na composição do conselho; 
 VIII – todos os segmentos terem sido eleitos por fórum 
próprio; e 
IX – não ter entre os seus membros conselheiras(os) que 
venham a concorrer ao pleito do CEAS. 

SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO: 

Art. 6. Da habilitação: 
I - verificar e analisar a documentação dos 

segmentos de representação da sociedade civil postulantes à 
habilitação e emitir parecer; 

II - habilitar os segmentos de representação da 
sociedade civil postulantes a designar candidata(o)/eleitora(o) 
pessoa física, bem como os postulantes a eleitora(o); e 

III - divulgar a relação dos segmentos de 
representação da sociedade civil habilitados e não habilitados ao 
processo de eleição, ou seja, habilitados e não habilitados a 
designar candidata(o)/eleitora(o), bem como as(os) postulantes a 
eleitora(o). 

Art. 7. Dos Recursos: 
I - analisar e julgar os pedidos de recursos; e 
II - divulgar as decisões sobre os recursos apresentados. 

CAPÍTULO IV 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA CANDIDATAS(OS) 

Art. 8. Os segmentos de representação da sociedade 
civil deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação 
ao processo eleitoral: 

Seção I 
Para as Entidades e Organizações de Assistência Social: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo 
II-A, devidamente assinado por sua/seu representante legal e 
pela(o) candidata(o)/eleitora(o) designada(o), indicando sua 
condição de habilitada a designar candidata(o)/eleitora(o) e o seu 
segmento; 

b) cópia do comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

c) formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, juntamente com auto declaração, conforme Anexo V, 
devidamente assinado pelo representante legal e pela(o) 
candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

d) cópia de documento oficial com foto da(o) 
candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

e) declaração de funcionamento, conforme 
Anexo III, assinado pela(o) representante legal da entidade ou 
organização, conforme modelo; 

f) comprovante de cadastramento concluído no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS; 

g) quanto à inscrição nos Conselhos: 

1. para as entidades de atendimento: cópia do 

documento de inscrição em pelo menos 2 (dois) ou mais dos 

conselhos municipais de assistência social dos municípios nos 

quais atuem; e 

2. para as entidades de assessoramento, defesa 

e garantia de direitos: cópia da inscrição do Conselho 

Municipal de Assistência Social da cidade da sua Sede; 

h) cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo da 

entidade ou organização em vigor; 

i) cópia da ata de eleição da atual diretoria; 

j) cópia da ata ou termo de posse da atual 

diretoria; e 

k) cópia do relatório de atividades dos dois 

últimos exercícios, que comprove a atuação em âmbito estadual, de 

acordo com a Resolução CNAS nº 14, de 2014. 

Seção II 

Para as Entidades e Organizações das (os) Trabalhadoras(es) do 

SUAS: 

a) requerimento de habilitação, conforme anexo 

II-B, devidamente assinado por sua/seu representante legal e 

pela(o) candidata(o)/eleitara(o) designada(o), indicando sua 

condição de habilitada e designar candidata(o)/eleitora(o) e seu 

segmento; 

b) cópia do comprovante de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

c) formulário de designação da pessoa fisica 

a ser eleita, juntamente com auto declaração, conforme anexo 

V, devidamente assinada pela(o) representante legal e pela(o) 

candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

d) cópia de documento oficial com foto da(o) 

candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

e) declaração de funcionamento, conforme 

Anexo III, assinado pela (o) representante legal da entidade ou 

organização; 

f) cópia do estatuto social ou ato constitutivo da 

entidade ou organização em vigor; 

g) cópia da ata de eleição da atual diretoria; 

h) cópia da ata ou termo de posse da atual 

diretoria; e 

i) relatorio de atividades que atenta aos critérios 

do art. 2º da Resolução CNAS nº 6, de 21 de maio de 2015, que 

comprove a atuação em âmbito estadual, referenes aos dois 

ultimos exercícios. 

Seção III 

Para os representantes ou organizações dos usuárias(os) da 

assistência social  

I - para os representantes das(os) usuárias(os) da 

assistência social: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo 

II-D, devidamente assinado por seu representante legal e pela(o) 

candidata(o)/eleitora(o) designada(o), indicando sua condição de 

habilitada a designar candidata(o)/eleitora(o) e o seu segmento; 

b) formulário de designação da pessoa física a 

ser eleita, comprovando vinculação com este grupo, movimento 

ou fórum, juntamente com a autodeclaração, conforme Anexo V, 

devidamente assinado pela(o) representante legal e pela(o) 

candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

c) cópia de documento oficial com foto da(o) 

candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

d) declaração de reconhecimento de existência e 

atuação, expedida pelos conselhos ou órgãos gestores da 

assistência social dos municípios de atuação, podendo ser 

assinado pelas(os) secretárias(os), conforme Anexo IV; 

e) cópia da carta de compromisso ou 

documento similar conforme artigo 4º, inciso VII da Resolução 

CNAS nº 99, de 2023; e 

f) relatório de atividades que atenda a Resolução 

CNAS nº 99, de 04 de abril de 2023, que comprove a atuação em 

âmbito estadual, referentes ao último exercício, assinado pelo 

representante legal. 

II – para as organizações das(os) usuárias(os) da 

Assistência Social: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo 

II-C, devidamente assinado por sua/seu representante legal e 

pela(o) candidata(o)/eleitora(o) designada(o), indicando sua 

condição de habilitada a designar candidata(o)/eleitora(o) e o seu 

segmento; 
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b) cópia do comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ; 

c) formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, juntamente com auto declaração, conforme Anexo V, 
devidamente assinado pelo representante legal e pela(o) 
candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

d) cópia de documento oficial com foto da(o) 
candidata(o)/eleitora(o) designada(o); 

e) declaração de funcionamento, conforme 
Anexo III, assinado pela(o) representante legal da organização; 

f) cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo da 
organização em vigor; 

g) cópia da ata de eleição da atual diretoria; 
h) relatório de atividades, conforme, Resolução 

CNAS nº 99, de 04 de abril de 2023, referentes ao último 
exercício, que comprove a atuação em âmbito estadual (dois ou 
mais municípios), assinado pela(o) representante legal; e 

i) declaração da(o) dirigente afirmando não ter a 
inscrição nos Conselhos de Assistência Social e no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS, conforme 
anexo VI. 

Parágrafo Único. Para os fins deste Edital, entende-se 
como candidata(o)/eleitora(o) a pessoa física designada a votar e 
ser votada durante a Assembleia da Eleição. 

CAPÍTULO V 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA ELEITORAS(ES) 

Art. 9. Todas(os) as(os) Conselheiras(os) Estaduais da 
Sociedade Civil em exercício estarão habilitadas(os) como 
Eleitoras(os). 

Art. 10. Os segmentos de representação da sociedade civil 
deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação da 
designação de eleitoras(es): 

I - para as entidades e organizações de 
assistência social, previstas no inciso II do art. 2º deste  Edital e 
na Resolução CNAS nº 14, de 2014: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo 
II-A, devidamente assinado por seu representante legal e pelo 
eleitora(o) designada(o), indicando sua condição de habilitada a 
designar eleitora(o) e o seu segmento; 

b) cópia de documento oficial com foto da(o) 
eleitora(o) designada(o); 

c) declaração de funcionamento, conforme 
Anexo III, assinada pela(o) representante legal da entidade ou 
organização, conforme modelo; 

II - para as entidades e organizações dos 
trabalhadoras(es) do SUAS, previstas no inciso IV do art. 2º: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo 
II-B, devidamente assinado por sua/seu representante legal e 
pela(o) eleitora(o) designada(o), indicando sua condição de 
habilitada a designar eleitora(o) e o seu segmento; 

b) formulário de designação da(o) eleitora(o), 
juntamente com a autodeclaração, conforme Anexo V, 
devidamente assinado pela(o) representante legal da entidade ou 
organização e pela(o) eleitora(o); 

c) cópia de documento oficial com foto da(o) 
eleitora(o) designada(o); 

III - para os representantes ou organizações dos 
usuárias(os) da assistência social, previstos no inciso III do art. 2º: 

a) requerimento de habilitação, conforme Anexo 
II-C e II-D, de acordo com o segmento (organização ou 
representante de usuária(o)), devidamente assinado pela(o) 
representante legal da organização, grupo, movimento ou fórum e 
pela(o) eleitora(o) designada(o), indicando sua condição de 
habilitada a designar eleitora(o) e o seu segmento; 

b) declaração de reconhecimento de existência e 
atuação, expedida pelo conselho ou órgão gestor da assistência 
social municipal, podendo ser assinado pela(o) Secretária(o) ou 
pela(o) coordenadora(o) da respectiva unidade de serviço 
socioassistencial, conforme Anexo IV; 

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, entende-
se como eleitoras(es) a pessoa física designada a votar nos diversos 
segmentos da Sociedade Civil na Assembleia da Eleição. 

CAPÍTULO VI 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 11. A documentação necessária para a habilitação e 
recurso deverá ser enviada: 

I- via endereço eletrônico para 
eleicaoceasal@gmail.com em formato PDF em um único arquivo. 

II - via postagem registrada ou protocolada diretamente 
no CEAS, no horário de 9h às 16h, em dias úteis, no seguinte 
endereço: Conselho Estadual de Assistência Social / Comissão 
Eleitoral 2024-2026, A/C Secretaria Executiva do CEAS, Avenida 
Comendador Calaça, nº 1399, Poço - CEP 57025-640 – Maceió. 

§ 1º No caso do inciso I, o CEAS confirmará o 
recebimento do e-mail com seus anexos em até 5(cinco) dias úteis 
da data do recebimento. 

§ 2º A cópia da documentação encaminhada deverá ser 
legível. 
§ 3º Os prazos de referência para todo o processo 

eleitoral estão normatizados pela Resolução CEAS/SEADES 27, 
de 08 de fevereiro de 2024 (Anexo I). 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEMBLEIA DA ELEIÇÃO 

Art. 12. A Assembleia de Eleição será instalada pela 
Comissão Eleitoral 2024-2026: 

§ 1º Para a instalação da Assembleia de Eleição, a 
Comissão Eleitoral 2024-2026, normatizado pela Resolução 
CEAS/SEADES 27, de 08 de fevereiro de 2024 (Anexo I), 
obedecerá os seguintes requisitos: 

I – Realização sob responsabilidade da Comissão 
Eleitoral e fiscalização pelo Ministério Público Estadual; 

II – Votação presencial em local(is) e horário(s) a 
ser(em) divulgado(s) posteriormente; 

III – Apuração do resultado da votação, com 
elaboração de listagem do resultado em ordem decrescente de 
número de votos; 

IV – Registro em ata de todo o processo eleitoral; e 
V- Decisão dos casos omissos, considerando todos os 

dispositivos legais e Resoluções CNAS sobre a matéria. 
Parágrafo único. Somente serão aceitos questionamentos 

sobre eventuais inconsistências se as mesmas forem reportadas 
durante o processo de votação, não sendo possível reportar 
eventuais inconsistências após o processo de votação ser 
finalizado e não cabendo recursos posteriores. 

Art. 13. Após confirmar votação em cédula não será 
possível cancelar o processo e exercer novo voto. Art. 14. Cada 
representante dos segmentos da sociedade civil habilitados pela 
Comissão Eleitoral para designar candidata(o)/eleitora(o), bem 
como as(os) habilitadas(os) enquanto eleitoras(es) para a 
participação na Assembleia de Eleição, poderá votar em 1 (um) 
candidata(o) dos diferentes segmentos. 

Art. 15. Terminada a Assembleia de Eleição, a Comissão 
Eleitoral proclamará o resultado e assinará a Ata aprovada com a 
relação dos segmentos de representação da sociedade civil eleitos, 
juntamente com seus respectivos representantes eleitos, titulares e 
suplentes. 

Art. 16. A(O) Coordenadora(o) da Comissão Eleitoral 
2024-2026 entregará à Presidência do CEAS a relação de eleitos 
dos segmentos de representação da sociedade civil, juntamente 
com seus respectivos representantes eleitos, titulares e suplentes, 
para publicação no Diário Oficial, em data normatizada pela 
Resolução CEAS/SEADES 27, de 08 de fevereiro de 2024 
(Anexo I). 

Parágrafo único. É vedada a segunda recondução 
consecutiva do mesmo representante como pessoa física ou 
jurídica, independente da condição de titular ou suplente, 
conforme caput do art. 17 da LOAS. 

Art. 17. Serão consideradas(os) como conselheiras(os) 
titulares eleitas(os) as(os) duas(ois) candidatas(os) que obtiverem 
o maior número de votos, na ordem de classificação por segmento, 
e como conselheiras(os) suplentes as(os) duas(ois) candidatas(os) 
subsequentes na ordem de classificação por segmento e, em caso 
de empate, será considerada(o) a(o) candidata(o) com maior idade. 

 
CAPÍTULO VIII 

 DAS VAGAS 
Art. 18. Os representantes dos três segmentos da 

Sociedade Civil serão eleitos, titulares e suplentes, por voto direto 
e secreto, com o número de 02 (duas) vagas por segmento e igual 
número de suplentes, sendo: 

a) 2 (duas) de Representantes de usuários da 
Assistência Social, de âmbito estadual; 

b) 2 (duas) de Entidades de Assistência Social, de 



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - sexta-feira
16 de fevereiro de 202460
âmbito estadual; 

c) 2 (duas) de Entidades representativas de 
trabalhadores do SUAS, de âmbito estadual; e 

d) 1 (um) representante do Fórum Estadual dos 
Usuários do Sistema Único de Assistência Social – FEUSUAS ou 
do Fórum Estadual dos Trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social – FETSUAS, sendo um titular e outro suplente 
alternadamente. 

Art. 19. Em caso de vacância, será convocada(o) para 
ocupar a vaga a(o) candidata(o) sequencialmente mais votada(o) no 
processo eleitoral do seu segmento e, no caso de empate de votos, 
prevalecerá a(o) candidata(o) com mais idade. 

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, o CEAS 
solicitará à(o) Secretária(o) de Estado da Assistência e do 
Desenvolvimento Social de Alagoas a publicação da alteração da 
Portaria de designação dos membros eleitos na Assembleia de 
Eleição da Sociedade Civil, para reordenar as vagas das(os) 
candidatas(os) sequencialmente mais votados. 

§ 2º A(o) candidata(o) que assumir a vaga completará o 
tempo remanescente do mandato da(o) conselheira(o) que foi 
substituída(o). 

Art. 20. Após a posse, caso a(o) Conselheira(o) eleita(o) 
não possa ocupar o cargo por motivo de força maior, assumirá a(o) 
candidata(o) que, na Assembleia da Eleição, obteve quantidade de 
votos imediatamente inferior à quantidade de votos do terceiro 
suplente, respeitando a maior idade em caso de empate. 

§ 1º A(o) candidata(o) com quantidade de votos 
imediatamente inferior tomará o lugar de terceiro suplente, que 
assumirá a vaga do segundo e assim sucessivamente. 

§ 2º Na hipótese de não haver outro candidata(o) para 
ocupar a vacância, nova eleição para ocupar a vaga naquele 
segmento será realizada. 

CAPÍTULO IX 
DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 

Art. 21. A nomeação das(os) conselheiras(os) deverá ser 
publicada conforme Resolução CEAS/SEADES 26, de 15 de 
dezembro de 2023 (Anexo I), em Diário Oficial do Estado, 
respeitado os prazos administrativos para publicação. 

Art. 22. Os eleitos serão nomeados pelo Governador do 
Estado de Alagoas, na forma da lei. Art. 23. Os casos omissos neste 
Edital serão decididos pela Comissão Eleitoral 2024-2026. 

 
 

Maceió, 15 de fevereiro de 2024 
 
 

Thais Karina Guedes Bezerra de Melo Barbosa 

Coordenadora da Comissão Eleitoral 2024-2026 

 

Genilda Leão da Silva 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de 

Alagoas 

ANEXO I 

 
RESOLUÇÃO CEAS/SEADES Nº 27, DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2024 

Prorrogação da convocação para a Assembleia de Eleição dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Estadual de Assistência 

Social – CEAS – Gestão 2024/2026. 
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ALAGOAS – CEAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 
e, tendo em vista o disposto no art. 15 e art. 16 da Lei nº 8.187, de 8 de 
novembro de 2019 e a Resolução CEAS/SEADES nº 25, de 15 de 
dezembro de 2023, 
CONSIDERANDO: 
Memorando nº. 01 / Comissão Eleitoral Gestão 2024-2026; e 
Reunião Ordinária CEAS, de 08 de fevereiro de 2024. 
DECIDE: 
Art. 1. Prorrogar a convocação para os representantes ou organizações de 
usuárias(os), das entidades e organizações da assistência social e das 
entidades e organizações das(os) trabalhadoras(os) do Sistema Único da 
Assistência Social (SUAS), de âmbito estadual, para a Assembleia de 
eleição dos representantes da Sociedade Civil no Conselho Estadual de 
Assistência Social, titulares e suplentes, para a Gestão 2024 a 2026, a ser 
adiada para o dia 23 de abril de 2024, em local e horário a ser divulgado, 
conforme Calendário abaixo: 

DATA ATIVIDADE 
16/02/2023 Publicação da Prorrogação em DOE do Edital 

CEAS/SEADES Nº 01/2023, conte critérios ndo 
relação de representantes ou organizações de 
usuárias(os), das entidades e organizações de 
assistência social e das(os) trabalhadoras(es) do SUAS 
habilitadas(os) e não habilitadas(os). 

19/02/2024 a 
15/03/2024 

Prazo para apresentar pedido de habilitação, 
juntamente com a documentação exigida, presente em 
Edital CEAS/SEADES Nº 01/2023, perante a 
Comissão Eleitoral para entidades eleitoras e 
habilitadas para designar candidatas 

18/03/2024 a 
22/03/2024 

Análise dos pedidos de habilitação para entidades 
eleitoras e habilitadas para designar candidatas. 

26/03/2024 Publicação no DOE da decisão da Comissão Eleitoral 
2024-2026, contendo relação de representantes ou 
organizações de usuárias (os), das entidades e 
organizações de assistência social e das (os) 
trabalhadoras(es) do SUAS habilitadas(os) e não 
habilitadas(os). 

27/03/2024 a 
01/04/2024 

Prazo para ingressar com recurso junto à Comissão 
Eleitoral 

02/04/2024 a 
04/04/2024 

Prazo para julgamento de recursos apresentados 

05/04/2024 Publicação no DOE da decisão da Comissão Eleitoral, 
contendo relação de representantes ou organizações de 
usuárias(os), das entidades e organizações de 
assistência social e das(os) trabalhadoras(es) do SUAS 
habilitadas(os) e não habilitadas(os). 

09/04/2024 Publicação no DOE do Ato de Homologação da 
relação de representantes ou organizações de 
usuárias(os), das entidades e organizações de 
assistência social, e das(os) trabalhadoras(es) do setor, 
candidatas(os) ao pleito como eleitoras e habilitadas 
para designar candidatas(os), e os resultados do 
julgamento de recurso. 

23/04/2024 ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO 
26/04/2024 Publicação no DOE dos resultados da eleição dos 

representantes da sociedade civil no CEAS. 
14/05/2024 Prazo final para publicação da Portaria no DOE da 

nomeação das(os) Conselheiras(os). 
03/06/2024 Posse das (os) Conselheiras(os) do CEAS para Gestão 

2024-2026 
04/06/2024 Reunião Ordinária (Eleição da Presidência) 
05/06/2024 a 
07/06/2024 

Capacitação para Conselheiras(os) do CEAS Gestão 
2024-2026 

 
Art. 2. As entidades deverão, no momento de apresentação do pedido de 
habilitação, indicar a condição de seu representante como eleitora(o) ou 
candidata(o), bem como o segmento a que pertencem, observado seu 
Estatuto, Carta de Compromisso ou similar, conforme normatizará o Edital 
CEAS/SEADES Nº 01/2023. 
Art. 3. Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Executiva do 

Conselho Estadual de Assistência Social, telefone: (82) 3315-5110 e pelo 

endereço eletrônico: eleicaoceasal@gmail.com  

Art. 4. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

GENILDA LEÃO DA SILVA 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS 
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ANEXO II-A 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

PARA ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

À Comissão Eleitoral, 

Fundamento nos dispositivos deste Edital CEAS/SEADES Nº 01 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2023, venho por meio deste requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CEAS GESTÃO 2024-2026: 

A) Nome da Entidade/Organização: 
 
 

 

Presidente:    
CNPJ:    
Endereço: 

 
 

 

Telefone: ( )    
Endereço Eletrônico:    
Referência para Contatos (nome, nome social, telefone e e-mail): 

 
 

 

 

B) HABILITAÇÃO: 
Condição: (Campo Obrigatório. Escolha apenas UMA alternativa) 
( ) Eleitora(o) 
( ) Candidata(o) / Eleitora(o) 

 
C) CLASSIFICAÇÃO (Pode ser assinalado uma ou mais opções) 

( ) Entidade de Atendimento, conforme Resoluções CNAS nº 109, de 2009; nº 33, de 2011 e 
nº 34, de 2011. 
( ) Entidade de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, conforme Resolução CNAS 
nº 17, de 2011. 

 
Local , Data de de 2024 

 
 
 

(Assinatura da (o) Representante Legal) 
(Identificação e qualificação de quem assina o documento) 

 
 

Assinatura da(o) candidata(o) /eleitora(o) ou eleitora(o) designada(o) 
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ANEXO II-B 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

PARA ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORAS(ES) DO SUAS 
CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) E ELEITORA(O) 

À Comissão Eleitoral, 

Fundamento nos dispositivos deste Edital CEAS/SEADES Nº 01 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2023, venho por meio deste requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CEAS GESTÃO 2024-2026: 

A) Nome da Entidade/Organização: 
 
 

 

Presidente:    
CNPJ:    
Endereço: 

 
 

 

Telefone: ( )    
Endereço Eletrônico:    
Referência para Contatos (nome, nome social, telefone e e-mail): 

 
 

 

 

 

B) HABILITAÇÃO: 
Condição: (Campo Obrigatório. Escolha apenas UMA alternativa) 
( ) Eleitora(o) 
( ) Candidata(o) / Eleitora(o) 

 
 

Local , Data de de 2024 
 
 
 

(Assinatura da (o) Representante Legal) 
(Identificação e qualificação de quem assina o documento) 

 
 

Assinatura da(o) candidata(o) /eleitora(o) ou eleitora(o) designada(o) 
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ANEXO II-C 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

PARA ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIAS(OS) DO SUAS CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) E 
ELEITORA(O) 

À Comissão Eleitoral, 

Fundamento nos dispositivos deste Edital CEAS/SEADES Nº 01 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2023, venho por meio deste requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CEAS GESTÃO 2024-2026: 

A) Nome da Entidade/Organização: 
 
 

 

Presidente:    
CNPJ:    
Endereço: 

 
 

 

Telefone: ( )    
Endereço Eletrônico:    
Referência para Contatos (nome, nome social, telefone e e-mail): 

 
 

 

 

B) HABILITAÇÃO: 
Condição: (Campo Obrigatório. Escolha apenas UMA alternativa) 
( ) Eleitora(o) 
( ) Candidata(o) / Eleitora(o) 

 
 

Local , Data de de 2024 
 
 
 

(Assinatura da (o) Representante Legal) 
(Identificação e qualificação de quem assina o documento) 

 
 

Assinatura da(o) candidata(o) /eleitora(o) ou eleitora(o) designada(o) 



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - sexta-feira
16 de fevereiro de 202464

 
 

ANEXO II-D 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

PARA REPRESENTANTE DE USUÁRIAS(OS) DO SUAS CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) E 
ELEITORA(O) 

À Comissão Eleitoral, 

Fundamento nos dispositivos deste Edital CEAS/SEADES Nº 01 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2023, venho por meio deste requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CEAS GESTÃO 2024-2026: 

A) Nome Do Grupo, Associação, Movimento Social, Fórum, Rede ou Outras Denominações de 
representação de usuárias(os) da Política de Assistência Social: 

 

 

 

Presidente:    
Endereço: 

 
 

 

Telefone: ( )    
Endereço Eletrônico:    
Referência para Contatos (nome, nome social, telefone e e-mail): 

 
 

 

 

B) NOME COMPLETO DA(O) CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) E ELEITORA(O): 
 
 

C) CPF:    
D) HABILITAÇÃO: 

Condição: (Campo Obrigatório. Escolha apenas UMA alternativa) 
( ) Eleitora(o) 
( ) Candidata(o) / Eleitora(o) 

 
 

Local , Data de de 2024 
 
 
 

(Assinatura da (o) Representante Legal) 
(Identificação e qualificação de quem assina o documento) 

 
 

Assinatura da(o) candidata(o) /eleitora(o) ou eleitora(o) designada(o) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

SEGMENTO DE ENTIDADES, TRABALHADOAS(ES) E ORGANIZAÇÃO DE 
USUÁRIAS(OS) NA CONDIÇÃO DE CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) 

DECLARO, para os devidos fins, que a/o (nome da entidade/organização) com sede (endereço) 
       , 
na cidade de,  , (UF) , portadora do CNPJ nº   , 
está em pleno e regular funcionamento, desde (data de fundação)   , 
cumprindo regularmente as suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com 
mandato  de a   , constituída dos seguintes 
membros, de acordo com ata de eleição e posse:   . 

Presidente (nome completo):  , 
nº do RG: , Órgão expedidor: , 
CPF:   , Endereço: 
  . 
E-mail:      , 
Vice-presidente ou cargo equivalente (nome completo): 
    . 
Nº do RG:  , Órgão Expedidor:  , 
CPF: , Endereço:      
  , 
E-mail:  . 
Secretária(o) ou cargo equivalente (nome completo):       
  , nº do RG:  , 
Órgão Expedidor: , CPF:  , 
Endereço Residencial:   , 
E-mail:  . 

DECLARO, em complemento, que a entidade ou organização acima identificada desenvolve suas 
atividades institucionais, há no mínimo         anos, nos seguintes municípios (citar):    

 

  . 
 
 
 

(Local) , (Data) de _ de 2024. 
 
 

(Assinatura da(o) Representante Legal) 

(Identificação de quem assina) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO PARA 
REPRESENTANTE DE USUÁRIAS(OS) 

 
 

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome do grupo, associação, movimento social, fórum, 
rede ou outras denominações de representação de usuária(o) da política de assistência social) 

, 
 

com sede (endereço)   , na 
cidade de (nome do Município)  _ UF , exerce suas 
atividades de assistência social cumprindo regularmente as suas finalidades, desde (data de início 
das atividades) , sendo seus representantes legitimados, com fundamento nas 
definições da Resolução CNAS nº 99, de 04 de abril de 2023 e documentos constitutivos ou 
relatório de  reunião,  pelo  período  de  (mandato)      
composto pelos seguintes membros: 

Representante 1: 

a , 

Nome Completo: , nº do RG: 
  , Órgão expedidor:   , CPF: 
   , Cargo/ Função/ Atividade:   
Endereço:     

 

Representante 2: 

Nome Completo: , nº do RG: 
  , Órgão expedidor:   , CPF: 
   , Cargo/ Função/ Atividade:   
Endereço:     

 

Representante 3: 

Nome Completo: , nº do RG: 
  , Órgão expedidor:   , CPF: 
   , Cargo/ Função/ Atividade:   
Endereço:     

 

 

 

(Local) , (Data) de _ de 2024. 
 
 

(Assinatura da(o) Representante Legal) 

(Identificação de quem assina) 

Obs.: Assinatura da(o) Presidente do Conselho Municipal ou Órgão Gestor da Assistência Social de 
âmbito municipal ou Coordenadora(o) de CRAS, CREAS, Centro POP ou outra unidade de serviço 

socioassistencial. 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO 

TODOS OS SEGMENTOS COMO CANDIDATAS(OS) /ELEITORAS(ES) E ELEITORAS(ES) 

Conforme disposto no Edital CEAS/SEADES Nº 01 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, venho por 
meio deste DESIGNAR a(o) senhora(o): 
  . Para representação desta 
Entidade/ organização/ representante de usuárias(os) postulantes à participação no processo 
eleitoral para a GESTÃO 2024-2026, na condição de: 

(  ) Candidata(o) /Eleitora(o) OU ( 

) Eleitora(o). 

 

DECLARO que a pessoa designada participa das atividades desta entidade/ organização na 
qualidade  de _ 
(esclarecer vínculo). 

DECLARO que a pessoa designada participa do grupo/ movimento/ fórum/ associação na 
qualidade  de _ 
(esclarecer vínculo). 

 
 

REPRESENTANTE: 

A) NOME COMPLETO: 
 
 

B) NOME SOCIAL:    
C) Nº DO RG: Órgão Expedidor:    
D) CPF: Telefone:    
E) Endereço Residencial:    

 

F) E-mail:    
 

 
(Local) , (Data) de _ de 2024. 

 
 

(Assinatura da(o) Representante Legal) 

(Identificação de quem assina) 

 
 
 

(Assinatura da Pessoa designada como candidata/eleitora(o)) 
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AUTODECLARAÇÃO DA(O) CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) ELEITORA(O): 

TODOS OS SEGMENTOS COMO CANDIDATA(O) /ELEITORA(O) E ELEITORA(O) 

 

1. Nome: 
 

2. Nome Social: 
 

3. Sexo: 
 

4. Gênero: 
( ) Cisgênero 
( ) Transgênera(o): identidade de gênero diferente do sexo biológico 
( ) Andrógina(o) /ginandra(o): pessoa cuja identidade é uma mescla, em graus diferentes, entre 
mulher e homem 
( ) Gênero neutro/neutrois/gender neutral: pessoa que suprime as características 
tradicionalmente definidas como masculinas e femininas. 
( ) Agênero: pessoa que não acredita no gênero e, portanto, não se identifica com nenhum. 
( ) Bigênero: pessoa que se identifica com dois gêneros (ex.: masculino e neutros). 
( ) Poligênero/multigênero: pessoa com mais de duas identidades de gênero. 

 
5. Raça: 

( ) Preta(o); 
( ) Parda(o); 
( ) Branca(o); 
( ) Amarela (o); 
( ) Indígena (o) 

 
6. Pessoa com Deficiência: 

(   ) Sim ( ) Não 

Se sim, qual? 
 
 

7. Necessita de algum tipo de acompanhamento 

(   ) Sim ( ) Não 

8. Se sim, qual? 
 
 

 
 
 
 
 
 

(Assinatura da Pessoa designada como candidata/eleitora(o)) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATAS(OS)/ELEITORAS(ES) E ELEITORAS(ES) 
ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIAS(OS) 

 
 

DECLARO, para os devidos fins, que a/o (nome da entidade/organização)    
  , 
com sede em (endereço)      

 

(cidade) (UF)        , portadora do CNPJ , 
é uma organização de usuárias(os) que congrega as pessoas destinatárias da Política de Assistência 
Social, de acordo com a Resolução CNAS no 99, de 04 de abril de 2023 e não tem inscrição nos 
Conselhos de Assistência Social e no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – 
CNEAS. 

 
 
 
 
 

(Local) , (Data)         de _ de 2024. 
 
 

(Assinatura da(o) Representante Legal) 

(Identificação de quem assina e CPF) 

. . .

Secretaria De Estado De Relações Federativas e 
Internacionais (SERFI)

PORTARIA/SERFI Nº 15/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E 
INTERNACIONAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais com 
embasamento no Decreto n.º4.076/2008, alterado pelo Decreto nº43/2015, e no 
processo E:29007.0000000053/2024 RESOLVE conceder diárias em favor do 
servidor:

Hugo Nogueira Leahy Moura
Cargo: Secretária Executiva
CPF: 064.881.574-93
RG:2001006004690
Matrícula: 12-4
Nº de diárias: 3 diárias
Valor unitário: R$ 673,74
Valor Total: R$ 2.021,22
Período: 21/02/2024 à 23/02/2024
Roteiro: MCZXSP

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho 04.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do órgão, Secretaria 
de Estado de Relações Federativas e Internacionais - Todo Estado - Fonte 500  - 
Elemento de despesa 3.3.90.14

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E 
INTERNACIONAIS, Maceió/AL, 05 de Fevereiro de 2024.

Caroline Laurentino de Almeida Balbino
Secretário de Estado

Protocolo 824786

. .

Secretaria de Estado de Planejamento,  
Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

*PORTARIA/SEPLAG N.º 1.033/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 
BEM COMO A FORMAÇÃO DE COMISSÃO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO DE OBRAS E SERVIÇOS REFERENTES A LEI Nº 8.256, DE 27 
DE ABRIL DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO em exercício, no  uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 
114, inciso II da Constituição do Estado de Alagoas, e; considerando o disposto na 
Lei Estadual Nº 8.256, de 27 de abril de 2020, a qual estabelece que as atribuições 
exercidas pelo SERVEAL, de execução de serviços de iscalização de obras, serão 
transferidas para a Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - 
SEPLAG;
RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuar na iscalização, conforme disposto no Art. 2°, parágrafo 
1°, da Lei 8.256, de 27 de abril de 2020, os seguintes servidores:
I - Gustavo Henrique Solano de Andrade, Engenheiro Civil, CREA: 021.367.199-9, 
ocupante do cargo de Gerente de Acompanhamento de Obras e Projetos, Matrícula 
nº 3799, inscrito no CPF nº 071.427.884-02.
II - Marlon Rodrigues Dantas, Engenheiro Civil, CREA: 021.676.172-7, ocupante 
do cargo de Assessor Especial, Matrícula nº 425-1, inscrito no CPF nº 076.061.904-
29.
III - Fábio Henrique Oliveira Lins, Engenheiro Civil, CREA: 020.002.690-9, 
ocupante do cargo de Assessor Especial, Matrícula nº 424-3, inscrito no CPF nº 
010.728.954-71.
IV - Levy Yuri da Rocha Lima, Engenheiro Civil, CREA: 021.633.805-0, ocupante 
do cargo de Supervisor de Acompanhamento de Obras, Matrícula nº 3794, inscrito 
no CPF nº 098.084.884-98.
V - Lavínia de Melo Ferreira, Arquiteta e Urbanista, CAU: 00A1975862, ocupante 
do cargo de Assessor Técnico, Matrícula nº 3821-0, inscrito no CPF nº 112.502.704-56.


